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LEI Nº 207/2021 DE 30 DE MARÇO DE 2021.

DENOMINA OFICIALMENTE O POSTO DE SAÚDE DE
MORADA NOVA - CENTRAL DO MARANHÃO/MA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CENTRAL DO
MARANHÃO NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais, faço saber a todos seus habitantes
que a Câmara Municipal de Central do Maranhão, aprovou
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o nome oficial do Posto De Saúde De
Morada Nova, localizado à MA-006 S/Nº, Povoado Morada
Nova - Central do Maranhão/MA, Posto de Saúde “Nossa
Senhora Aparecida”.

Art. 2º A administração Municipal atual providenciará a
pintura do nome na fachada do referido prédio.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CENTRAL
DO MARANHÃO NO ESTADO DO MARANHÃO, EM 30
DE MARÇO DE 2021.

________________________________

Cleudilene Gonçalves Privado Barbosa

Prefeita Municipal de Central do Maranhão

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

O Chefe de Gabinete da Prefeitura do Município de Central
do Maranhão, MARIVALDO ASSIS DE FRANÇA, abaixo
assinado, na qualidade responsável pelo assessoramento

direto da Prefeita  Municipal, DECLARA que a publicidade da
Lei nº 207, de 30 de março de 2021, que “Denomina
oficialmente o posto de saúde de Morada Nova localizado à
MA-006, s/nº povoado Morada Nova em Central do
Maranhão, de Posto de Saúde “NOSSA SENHORA
APARECIDA”, deu-se mediante afixação na sede do poder,
em lugar visível ao povo, bem como por publicação no sitio
eletrônico oficial deste Ente, como autorizado pela alínea “f”
do inciso II, do art. 11 da Lei Orgânica do Município,
promulgada em 25 de novembro de 1998. E, por ser a
expressão da verdade firma a presente certidão para os fins
do direito.  

Central do Maranhão/MA, 30 de março de 2021.

____________________________________

MARIVALDO ASSIS DE FRANÇA

Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal
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